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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lai
Rua Rui Barbosa, 30 • Centro • Piedade • SP • CEP;18.170-000

Telefone (1S)3S40-1210
£-maiI: educacao@piedade.sp.gov.br

Piedade, 28 de julho de 2020.

Oficio SMECEL n''306/2020/C.L.S/c.l.s

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

José Tadeu de Resende

Prefeitura Municipal de Piedade

Piedade - SP

Assunto: Minuta da Lei

Venho por meio deste encaminhar à Vossa Excelência a minuta de Lei que "Altera

dispositivos Lei Municipal n° 4493, de 31 de março de 2017, que dispõe sobre alteração de nome

de escola municipal, conforme específica".

Justifico a solicitação,visto que a um en"o de digitaçãona redação da lei no artigo 2° onde

consta o endereço da Unidade Escolar e que esta inconsistência precisa ser corregida para

atualização dos dados na receita federal e cartório de registro da APM (Associação de Pais e

Mestres) que é uma entidade jurídica de direito privado, criada com a finalidade de colaborar

parao aperfeiçoamento do processoeducacional, para a assistênciaao escolar e para a integração

escola-comunidade.

Respeitosamente.

•flQSÉ TADBTTDE RESENDE
PREFEITO MUNICIPAL

Felipe RibeiroTC

Secretário Municipal de
Esporte e I

ducação, Cultura,

)ENTRO DOS PROCEDIMENTOS NORMATIVOS E LEGAIS

DE DE 2020.



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,

CULTURA, ESPORTE E LAZER
Rua Rui Barbosa, 30 - Centro - Piedade - SP - CEP. 18.170-000

Telefone (15) 3344-1661
E*mail: educacao@piedade.sp.gov.br

Minuta de LEI nxxxwx de xxxx de xxxxxxxx de xxxx.

'̂Altera dispositivos Lei Municipal n" 4493, de 31 de março de 2017, que dispõesobre alteração de
nome de escola municipal, conforme especifica"

JOSÉ TADEUDE RESENDE, Prefeito do Município de Piedade, Estado de SãoPaulo, no uso das
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Piedade aprova e ela sanciona e promulga a
seguinte lei:

Artígo 1°- O artigo 2°passa a vigorar com a seguinte redação:

Artigo 2" - Passa atender na Rua Benjamin Constant n°91-Centro tendo sua entrada à Rua
Capitão Antônio Parada.

Artígo T - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições enj
contrário.

Prefeitura Municipal de Piedade, xx de xxx de xxxx.

Jose Tadeaiteltesende

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE
CHEFIA DE GABINETE

?r0Ç9Raúl Gomes dè Abréú, 200 - Centro - Piedade • SP
CEP. 18.170-06Ò • Caixa Postal 243

Telefone (15}3244^0
E-malh gabInete@>pledade^.gov.br

Lei 4493 de 31 de março de 2017

"Dispõe sobre a alteração de nome de escola municipál, conforme éspécifica".

JOSÉ TADEU DE. RESENDE, Prefeito dp Munícíjsio de Piedade/SP, no uso dás
atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câlnara Municipal de
Piedade decreta e ela promulga e sanciona a seguinte lei;

Artigo is - O "Centro Municipal de Educação Infantil Terezintia Baptista de
Oliveira Paula" passa ater a seguinte denominação:

"CENTRO MUNICIPAL DE CONVIVÊNCIA EEDUCAÇÃO INFANTIL TEREZINHA BAPTISTA
DE OLIVEIRA PAUU "

Artigo 22- Passa a atender na Rua Benjamin Constant, n991 -Centro tendo sua

entrada á i^ua ComendadorAntônio paradà.

Artigo 3s - As despesas decorrentes com a execução desta lei correrão à conta

das dotações orçamentárias próprias.

Artigo 4S - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura JÍÍlunicÍpa|d&Piedade, 31 de março de 2017

'Prefeito Municipal

Autor do Projeto: Prefeito Municipal
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Prefeitura Muaiapal de Piedade q

Secretaria Municipal deEducação, Cultura, Exorte eLazer. ^ «i e i f -
CEMCEITEREZINHABAPTISTADE OLIVEIRA PAULA •q - d D^ *

R; ComendadorAntonio Parada,S/N®,- Centro-Piedade/SP \
Telefone 32442550 CEP:18170-000 /Jj
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Artigo 85-A aplicação dos recursos financeiros constará do Plano Anual de Trabalho da
ARM.

I —Os recursos financeiros mencionados no caput deste artigo deverão ser
movimentados por meio de cheques nominais, assinados pelo presidente e/ou pelo
Diretor Executivo e/ou pelo Diretor Financeiro da Unidade Executora Própria (UEx) ou
por meio eletrônico, inclusive por meio de cartão magnético.
II - Na hipótese da movimentação de recursos efetivar-se por meio eletrônico, inclusive
por meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente e/ou pelo Diretor Executivo
e/ou pelo Diretor Financeiro autilização desses meios de pagamento de forma individual
e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências,saques, emitir extratos, enfim,
praticar todas as operações financeiras necessárias à movimentação de valores.
III - A assistência ao escoiar será sempre a prioridade da aplicação dos recursos,
excluídos aqueles vinculados a convênios.
Capítulo 11

Dos associados, seus direitos e deveres

Seção I

Dos associados

Artigo 92- Oquadro social da APM, constituído por número Ilimitado de associados, será
composto de:

I- associados natos;

II- associados admitidos;

III-associados honorários.

§12- Serão associados natos o Diretor da Escola, oVice- Diretor, os professores e demais
integrantes dos núcleos de apoio técnico-pedagógico e administrativo da escola, os país
de alunos e os alunos, desde que concordes.

§ 2-- Serão associados admitidos os pais de ex-alunos; os ex-professores e demais
membros da comunidade, desde que concordes e aceitos conforme as normas
estatuárias.

§ 3S- Serão considerados associados honorários aqueles que tenham prestado serviços
relevantes à Educação eà APM. \

\ A\r\\^ ^
Seção II

<Ftoramnte(â.
frocuratfora Jurídica \
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CEMCEl TEREZINHA BAPTISTA DEOLIVEIRA PAULA
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Estatuto da Associação de Pais e Mestres

Unidade Escolar: CEMCEl TEREZINHA BAPTISTA DE OLIVEIRA PAULA"

Capítulo I

Da instituição, da natureza e dafinalidade daAssociação de Pais e iVIestres.

Seção I

Da instituição

Artigo 12-AAssociação de Pais e Mestresda:
- nome da unidade escolar: CEMCEl "TEREZINHA BAPTISTA DE OLIVEIRA PAULA"
- Endereço:,Rua COMENDADOR ANTONIO PARADA, S/N - CENTRO - Piedade - SP
-CNPJ: 12.429.597/0001-73

Fundada em 10 de março de 2.010, pessoa jurídica de direito privado, sem fins
econômicos, designada simplesmente por Associação de Pais e Mestres (APM), com sede
e foro na cidade de Piedade, Estado de São Paulo, reger-se-á pelas presentes normas
estatuárias.

Seção II

Da natureza e da finalidade

Artigo 2S- A Associação de Pais e Mestres, instituição auxiliar da escola, terá por
finalidade colaborar no aprimoramento do processo educacional, na assistência ao
escolar e na integração família- escola- comunidade.

Artigo 32- AAssociação de Pais e Mestres, entidade com objetivos sociais e educativos,
não terá caráter político, religioso ou finalidade lucrativa.

Artigo 42- Para aconsecução dos fins aque se referem os artigos anteriores, aAssociação
de Pais e Mestres se propõe a:

I-

II-

III-

a)

b)

colaborar com a direção do estabelecimento para atingir os objetivos
educacionais propostos pela escola;
representar as aspirações da comunidade e dos pais dealunos junto à escola;
mobilizar os recursos humanos, materiais e financeiros da comunidade, para
auxiliar a escola, provendo condições que permitam:

a melhoria do ensino;

o desenvolvimento de atividades de assistência ao^^scolar, nas áreas sócio-
econômicas e de saúde;

fyia'ta}ravante<B. !Marciàno
procuradora Jurídica

ICPiií:
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c) a conservação e manutenção do prédio, do equipamento e das instalações;
d) a programação de atividades culturais e de lazer que envolve a participação conjunta

de pais, professores e alunos;
IV- colaborar na programação do uso do prédio da escola pela comunidade, inclusive

nos períodos ociosos.
V- favorecero entrpsamento entre os paíse professores possibilitando:

a) aos país, informações relativas tanto aos objetivos educacionais, métodos e
processos deensino, quanto aoaproveitamento escolar deseus filhos;

b) aos professores, maior visão das condições físicas, de saúde e materiais dos alunos,
assim como, o cotidiano de sua vida no lar.

Artigo 52- As atividades a serem desenvolvidas, para alcançar os objetivos especificados
nos incisos do artigo anterior, devem estar previstas em um Plano Anual de Trabalho,
elaborado pela Associação dePaís e IViestres e integrado aoPlano Escolar.

Seção 111

Dos meios e recursos

Artigo 62- Os meios e recursos para atender os objetivos da APM serão obtidos através
de:

1- contribuição dos associados;
11- convênios;

III- subvenções diversas;

IV- doações;
V- promoções diversas;
VI- outras fontes.

Artigo 72- A contribuição a que se refere o inciso i do artigo anterior será sempre
facultativa.

§12- Ocaráter facultativo das contribuições não isenta os associados do dever moral de,
dentro de suas possibilidades, cooperar para a contribuição do fundo financeiro da
Associação.

§ 22- No início de cada ano letivo e após haver encerrado o período de matricula previsto
no calendário escolar, serãofixadas, através de Assembléia Geral, a forma e a época para
a campanha de arrecadação das contribuições dos associados.

§ 32- As contribuições serão depositadas em agência bancáriaí em conta específica e
própria vinculada à Associação de País e Mestres e só poder^ser movimentadaj
conjuntamente pelo Diretor Executivo e Diretor Financeiro.

'íwra-mnicé. Warciaiio
-•s_/ Procuratfom Jurídica
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Dos direitos e deveres

Artigo 10- Constituem direitos dos associados:

I- apresentar sugestões eoferecer colaboração.aos dirigentes dos vários órgãos da
APM;

II- receber informações sobre a orientação pedagógica da escoia e o ensino
ministrado aos educandos; j i

III- participar das atividades culturais, sociais, esportivas e cívicas organizadas pela
Associação;

IV- votar e ser votado nos termos do presente estatuto;
V- solicitar, quando em Assembléia Geral, esclarecimentos a respeito da utilização

dos recursos financeiros da APM;

VI- apresentar pessoas da comunidade para ampliação do quadro social,
VII - recorrer àAssembléia Geral em caso deexclusão da associação.

VIII - demitir-se quando julgar conveniente, protocolando junto àSecretaria da APM seu
requerimento de demissão

Artigo 11- Constituem deveres dos associados:

I- defender, por atos e palavras, o bom nome da Escola e da APM;
II- conhecer o estatuto da APM;
III- participar das reuniões para as quais forem convocados;
IV- desempenhar, responsavelmente, os cargos e as missões para os quais forem

escolhidos e confiados;

V- concorrer para estreitar relações de amizade entre todos os associados e
incentivar a participação da comunidade na escola;

VI- cooperar, dentro de suas possibilidades, para a constituição do fundo financeiro
da Associação; , . *

VII- prestar àAssociação, serviços gerais ou de sua especialidade profissional, dentro
e conforme suas possibilidades;

Vill- zelar pela conservação e manutenção do prédio, da área, do terreno e
equipamentos escolares;

iX- responsabilizar-se pelo uso do prédio, de suas dependências e equipamentos,
quando encarregados diretos da execução de atividades ^gramadas pela APM.

\ /

lí^bui\iorafante<B. 94aTciani
Procurtuforajurúíica • .
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Artigo 12- Oassociado será excluído do quadro social pela Diretoria Execuéfea,
cientificado o Conselho Deliberativo, quando infringir quaisquer disposições estatuárias,
havendo justa causa,decorrente de motivos graves.

§12 -Aexclusão será comunicada por escrito ao associado.

§22 -Oassociado excluído poderá recorrer ao Conselho Deliberativo, que se reunirá em
sessão extraordinária para apreciar ofato, cabendo sempre recurso àAssembléia Geral.

§ 32- A conclusão da existência de motivos graves dependerá de deliberação
fundamentada pela maioria absoluta dos presentes à Assembléia Geral, especialmente
convocada para este fim.

Capítulo 111

Da administração

Seção 1

Dos órgãos diretores

Artigo 13- AAssociação de Pais eMestres será administrada pelos seguintes órgãos:

I- Assembléia Geral.
II- Conselho Deliberativo.
III- Diretoria Executiva.

IV- Conselho Fiscal.

Artigo 14-AAssembléia Geral será constituída pela totalidade dos associados.

§12- AAssembléia será convocada e presidida pelo Diretor de Escola.
§29- AAssembléia realizar-se-á em 1^ convocação, com a presença de mais da metade
dos associados ou, em 2^ convocação, meia hora depois, com qualquer número.
§32 - Para a deliberação de alteração do Estatuto e destituição de administradores, é
exigido voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes à Assembléia geral
especialmente convocada para este fim, observado odisposto no §2° deste artigo.

fíoravante^^B. ^Marciano

Procuriuíora Jurídica
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Artigo 15- Cabe à Assembiéia Geral:

I- Eleger e destituir membros do Conselho Deliberativo, o Conselho Fiscal e a
Diretoria Executiva da APiVl;

II- Apreciar obalanço anual e os balancetes semestrais, com parecer do Conselho
Fiscal, e aprovar as contas; ~ ^ j

III- Propor e aprovar a época e a forma das contribuições dos associados,
obedecendo ao que dispõe o artigo 7^ do presente Estatuto;

IV- Reunir-se, ordinariamente, pelo menos 1(uma) vez cada semestre;
Reunir-se, extraordinariamente, quando convocada pelo Diretor da Esco a, ou
quando solicitado por Va (dois terços) dos membros do conselho, ou por h (um
terço) dos associados.

V-

Artigo 16- OConselho Deliberativo será constituído de 11 (onze) membros.

§ 12- ODiretor da Escola será o seu presidente nato.

§2S- Os demais componentes, eleitos em Assembléia Geral, obedecerão às proporçoes
assim estabelecidas:

a) 25% dos membros serão professores: dois professores;
b) 40% dos membros serão pais de alunos: quatro pais de alunos;
c) 25% dos membros da escola; dois membros;
d) 10% dos membros serão associados admitidos: um associado admitido.

§3?- Não sendo atingidas as proporções enumeradas nas alíneas V e"d" do parágrafo
anterior, as vagas serão preenchidas, respectivamente, por membros da escola epais de
alunos, na proporção fixada no parágrafo anterior.

Artigo 17- Cabe ao Conselho Deliberativo:

I- Divulgar atodos os associados, em conjunto com aAssembléia geral, onome dos
eleitos na forma do artigo 15, inciso 1, bem como as normas do presente estatuto,
parao conhecimento geral;

II- Deliberar sobre odisposto no artigo 4®, no inciso IV do artigo 32 eartigo 45;
III- Aprovar oPlano Anual de Trabalho eoPlano de Aplicação de Recursos;
IV- Participar do Conselho de Escola, através de um de seus membros, que devera

ser, obrigatoriamente, um pai de aluno;
V- Realizar estudos e emitir pareceres sobre questâes omissas no Estatuto,submetendo-o à apreciação dos órgãos superiores;

VI- Emitir parecer sobre as contas apresentadas pela Diret^ Executiva,submetendo-as àapreciação da Assembléia geral; \ '
Vil- Votar as contas apresentadas pela Diretoria Executiva; ^

ÜTil'\!0ina'Fwravante'3.
Procurcífora Jurídica
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VIU- -Reunir-se, ordinariamente, pelo menos Ol(uma) vez por
trimestre, ou extraordinariamente, sempre que convocado pelo Presidente, ou por
solicitação de Va (dois terços} deseusmembros;

Parágrafo único- As decisões do Conselho Deliberativo só terão validade se aprovadas
por maioria absoluta (1^ convocação), ou por maioria simples (2â convocação) de seus
membros, não podendo, porém, deliberar com menos de1/3dos associados.

Artigo 18- Cabe ao Presidentedo Conselho Deliberativo:

1- Convocar e presidir as reuniões do Conselho Deliberativo;
li- Indicar um secretário, dentre os membros do ConselhoDeliberativo;
III- Informar os conselheiros sobre as necessidades da escola e dos alunos.

Artigo 19- Omandato dos conselheiros será de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição
por mais uma vez.

Parágrafo único- Perderá o mandato ò membro do Conselho Deliberativo que faltar a
duas reuniões consecutivas sem causa justificada.

Artigo 20- ADiretoria Executiva daAPM serácomposta de:

I- Diretor Executivo.

II- Vice-Diretor Executivo.

Ul- Secretário.

IV- Diretor Financeiro.

V- Vice- Diretor Financeiro.

VI- Diretor Cultural.

VII- Diretor de Esportes.

VIU- Diretor Social.

IX- Diretor de Patrimônio.

§ 19- Cada Diretor poderá acumular até duas diretorias, com exceção dos cargos
discriminados nos itens 1,11, lll, IVe V.

§ 2S- Évedada a indicação dealunos para comporem a Diretoria Executiva.

Artigo 21-Cabe à Diretoria Executiva:

I- elaborar o Plano Anual de Trabalho, submetendo-a a aprovação do Conselho
Deliberativo;

II- colocar èm execução oPlano aprovado emencionado no incido a^rior;
III- dará Assembléia Geral conhecimento sobre: ^ ' \ r\^ iconffílfl
a) as diretrizes que norteiam a ação pedagógica da escola;
b) as normas estatuárias que regem aAPM; ^
c) as atividades desenvolvidas pela Asst^ciação; ^ '"i)í^j[i!i[ma'Fioravante<B.

Pnicurcuíora JuriáicaS
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d) a programação e aplicação dos recursos do fundo financeiro;
IV- elaborar normas para concessão de auxílios diversos a alunos carentes;
V- depositar em conta da APM, em estabelecimento de crédito oficial, todos os

valores recebidos;

VI- tomar medidas de emergência, não prevista no Estatuto, submetendo-as ao
"referendo" do Conselho Deliberativo;

VII- reunir-se ordinariamente pelo menos 1 (uma) vez por mês e, extraordinarimente,
por solicitação do Diretor Executivo, ou por solicitação de Va (dois terços) de seus
membros;

Artigo 22- Compete ao Diretor Executivo:

I- representar a APM ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente;
li- convocar as reuniões da Diretoria Executiva, presidindo-as;
III- fazer cumpriras deliberações do Conselho Deliberativo;
IV- apresentar ao Conselho Deliberativo relatório semestral das atividades da

Diretoria;

V- admitir e /ou dispensar pessoal de seu quadro, obedecidas as decisões do
Conselho Deliberativo;

VI- movimentar, conjuntamente, com o Diretor Financeiro, os recursos financeiros da
Associação;

VII- visar às contas a serem pagas;

Vill- submeteros balancetes semestrais e o balanço anual ao Conselho Deliberativo e
Assembléia Geral, após apreciação escrita do Conselho Fiscal;

IX- rubricar e publicar em quadro próprio da APM, os balancetes semestrais e o
balanço anual.

Artigo 23- Compete ao Vice- Diretor Executivo auxiliar o Diretor Executivo e substituí-lo
em seus impedimentos eventuais.

S 3 -

Artigo 24- Compete ao Secretário:

I- lavrar as atasdas reuniões da Diretoria Executiva e daAssembléia Geral;
II- redigir círculares e relatórios e encarregar-se da correspondência social;
III- assessorar o Diretor Executivo nas matérias de interesse da Associação;
IV- organizar e zelar pela conservação do arquivo da APM;
V- organizar e manter atualizado o cadastro dos sócios daAPM.

Artigo 25-Compete ao Diretor Financeiro :
ern

conferê:'

I- subscrever aoDiretor Executivo oscheques da conta bancária da Associação;
II- efetuar, através de cheques nominais, os pagamentos autorizados pelo Diretote^nferen.

Executivo, de conformidade com aplicação de recursos planejada; r
III- apresentar ao Diretor Executivo os balancetes mensais, semestrais te /âljiuajs,

acompanhados dos documentos comprobatóvios de receita edespesa; 1
Draí^Vf^i^tora
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IV- informar os órgãos diretores da APiVl sobre asituação financeira da Associação;
V- promover concorrências de preços, quanto aos serviços e materiais adquiridos

pela APM;

VI- arquivar notas fiscais, recibos e documentos relativos aos valores recebidos e
pagos pela Associação, apresentando-os para elaboração da escrituração contábil.

Artigo 26- Ocargo de Diretor Financeiro será sempre ocupado por pai de aluno.
Artigo 27- Compete ao Vice- Diretor Financeiro auxiliar oDiretor Financeiro esubstituí-lo
em seus impedimentos eventuais.

Parágrafo único-O cargo de Vice- Diretor Financeiro será também sempre ocupado por
pai de aluno.

Artigo 28- Cabe ao Diretor Cultural promover aintegração escola-comunidade através de
atividades culturais.

Parágrafo único- ODiretor Cultural poderá ser assessorado, conforme as atividades a
serem desenvolvidas, pelos professores da escola.

Artigo 29- Cabe ao Diretor de Esportes promover a integração escola-comunidade
através de atividades esportivas.

Parágrafo único- ODiretor de Esportes poderá ser assessorado pelos professores da
escola.

Artigo 30- Cabe ao Diretor Social promover a integração escola-comunidade através de
atividades sociais e de assistência ao aluno e a comunidade.

§19- o Diretor Social poderá ser assessorado pelos membros do Conselho da Escola.

§22- Serão prioritárias as atividades de assistência ao aluno.

Artigo 31- Cabe ao Diretor de Patrimônio manter entendimento com aDireção da Escola
no que se refere a:
1- aquisição de materiais, Inclusive osdidáticos;
li- manutenção e conservação doprédio e de equipamentos;
111- supervisão de serviços contratados.

Parágrafo único- ODiretor de Patrimônio poderá ser assessorado pelos membros do
Conselho da Escola.

kar>í?r
Artigo 32- Os Diretores terãb ainda por função: j

1- comparecer às reuniões da Diretoria, discutindo evotando;
estabelecer contatos com outras APMs ou entidades oficiais e particulares; /

- íktLTmmartaiw/anteiB.
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Ili- constituir comissões auxiíiares com vistas à descentralização de suas atividades;
IV- elaborar contratos e celebrar convênios com a aprovação do Conselho

Deliberativo.

Artigo 33- O mandato de cada Diretor será de 1 (um) ano, sendo permitida sua
recondução por mais uma vez consecutiva para o mesmo cargo.

§ 12- Perderá o mandato o membro da Diretoria que faltar a três reuniões consecutivas,
sem causa justificada.

§ 28- No caso de impedimento ou substituição de qualquer membro da Diretoria, o
Conselho Deliberativo tomará as devidas providências.

Artigo 34- OConselho Fiscal, constituído de 3 (três) elementos, sendo 2 (dois) pais, ou
alunos maiores, e 1 (um) representante do quadro administrativo ou docente da escola,
tem por atribuição:

I- verificar os balancetes semestrais e o balanço anual apresentados pela Diretoria,
emitindo parecer por escrito;

II- assessorar a Diretoria na elaboração do Plano Anual de Trabalho na parte
referente à aplicação de recursos;

Ili- examinar a qualquer tempo, os livros e documentos da Diretoria Financeira;
IV- darparecer, a pedido da Diretoria ou Conselho Deliberativo, sobre resoluções que

afetem as finanças da Associação;
V- solicitar ao Conselho Deliberativo, se necessário, a contratação , de serviços de

auditoria contábii.

Parágrafo único- O mandato dos conselheiros será de 1 (um) ano, sendo permitida a
reeleição por mais uma vez.

Artigo 35- O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente a cada semestre, e
extraordinariamente, mediante convocação da maioria de seus membros ou por
solicitação da Diretoria Executiva.

Capítulo IV

Da intervenção

Artigo 36- Sempre que as atividades da APIVl contrariem as finalidades definidas neste"y|5^
Estatuto, ou estejam em desacordo com a legislação vigente, será determinada em
Intervenção, mediante solicitação de Diretoria de Escola, ou de membros da Assoclaçã
e/ou da comunidade escolar às autoridades competentes. wnsi

j em
/

§ is- O processo regular de apuração dos fatos será feito pelo órgão cbmfeteqte do
•sistema de ensino. > . P ^
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§ 22- Aintervenção será determinada pela Diretoria íViunicipal de Educação.

Capítulo V

Das disposições filiais

Artigo 37- O Diretor de Escola poderá participar das reuniões da Diretoria Executiva,
Intervindo nos debates, prestando orientação ou esclarecimento, ou fazendo registrar
em atas seus pontos de vista, mas sem direito a voto.

Artigo 38- Évedado aos Conselheiros e Diretores:

I- receber qualquer tipo de remuneração;
II- estabelecer relações contratuais com a APM.

Artigo 39-Ocorrida vacância de cargos no Conselho Deliberativo ou no Conselho Fiscal, o
preenchimento dos mesmos processar-se-á pordecisão da Assembléia Geral.

Parágrafo único- Opreenchimento a que se refere este artigo dar-se-á visando somente à
conclusão de mandato da vaga ocorrida.

Artigo 40-Serão afixados em quadro de avisos, os planos de atividades, notícias, convites
e convocações da Associação.

Artigo 41- Os balanços semestrais e anuais serão submetidos à apreciação do Conselho
Fiscal, em até 10 (dez) dias antecedentes à reunião da Assembléia Geral, devendo
manifestar-se no prazo de 5 (cinco) dias.

Artigo 42- O Edital de convocação de Assembléia Geral, publicado com cinco dias de
antecedência à reunião, conterá:

a) dia, locaie hora da 1^ e 2^convocação;
b) ordem do dia.

Parágrafo único- Além de ser afixado no quadro de avisos da escola, será obrigatório o
envio de comunicado aos associados.

Artigo 43-AAssociação de Pais e Mestres será registrada nos órgãos competentes.

Artigo 44- No exercício de suas atribuições, a APM manterá rigoroso respeito às
disposições legais de modo a assegurar a observância dos princípios fundamentais que
norteiam afilosofia educacional. |'
Parágrafo único- Cabe à Diretoria Municipal de Educação \ aco/np^nhar o
desenvolvimento de todas as atividades da APM da unidade escolar, visando ^isposto

f\r
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Artigo 45- Cabe à Associação de Pais e Mestres a administração direta ou indireta, de
cantinaescolare outros órgãosexistentes na escola, geradores de recursos financeiros.

Parágrafo único- Ofuncionamento de órgãos referidos neste artigo deverá obedecer às
normasestabelecidas pela Diretoria Municipal de Educação.

Artigo 46- Os bens permanentes doados à Associação ou por ela adquiridos serão
identificados, contabilizados, inventariados e Integrados ao seu patrimônio.

Artigo 47- A Associação de Pais e Mestres terá prazo Indeterminado de duração e
somente poderá ser dissolvida por deliberação da Assembléia geral, especialmente
convocada para este fim, obedecidas todas as normas legais.

Artigo 48- Os associados nlo respondem subsidiariamente pelas obrigações sociais
assumidas em nome da Associação de Paíse Mestres desta unidade escolar.

Artigo 49- Dissolvida a associação, o remanescente de seu patrimônio líquido será
destinado ao estabelecimento de ensino municipal, da unidade- sede da associação, após
manifestação da Diretoria Municipal de Educação.

Artigo 50- O presente Estatuto foi instituído por Decreto do Prefeito Municipal de
Piedade e as suas disposições legais deverão ser comunicadas à Assembléia Geral da
escola.

Piedade, 28 de fevereiro de 2019.
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CEMCEI "Terezinha Baptísta de Oüveira Pauia"
Rua ComendadorAntonio Parada, s/n —Centro

TEL: (15) 32442550
cemcei.terezinha@hotmail.com

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL PARA ELEIÇÃO, ALTERAÇÃO E APROVAÇÃO DO ESTATUTO
DA ASSOCIAÇÃOOE PAIS E MESTRES.

' , Aos vinte eoito dias do mês de fevereiro do ano de dois mil edezenove, em uma das dependências desta
í ' IMdade Escolar, CEMCEI "Tereanha Baptista de Oliveira Paula", situada no Centro, Rua Comendador
1 Ántonio Parada, S/N, com início às 16:00horas em primeira chamada,com número superior a 50% (cinqüenta
;í ipor cento) de associados, confonne Parágrafos 2" e2'do Artigo 14 do Estatuto da Associação de Pais eMestres
Í '̂-' ^5ob a presidência da senhora coordenadora pedagógica Laura Jane Vieira, R.G. 11.615.449-4, CPí.
^ 033.900.618-86, atendendo ao Edital de convocação de d^mive de fevereiro de dois mil edezenove,afixado na
í <5ede social, reúnem - se , em Assembléia Geral os membros e associados da Unidade Escolar para deliberar
'" ^üúantõ ããltémçãõ dõ Estatuto Pádiãõ da Associarão dé Pàis èMestfes, òcõmdo Ho ãftigd 8®, sobi® õDeCrétO ú"

•7220 dé 17 de seteífíbfd dá 2018 tíüdg iosere os incisos I, He m e suptiiüg oparâgfafò úflico do artigo 8' oade
T'- sô lê: Artigo 8® - Aaplicação dos lecursos financeiros constará do Plano Anual de Trabalho da APM. Parágrafo
I ' único —Aassistência escolar será sempre o setor prioritário da aplicação de recursos, excluindo-se aqueles
k vinculados a convênios. Passando a ter a seguinte redação: Artigo 8° - A aplicaçao dos recursos financeiros
r ' constarádo Plano Anual de Trabalhoda APM.
l- ' I s Os recursos financeiros mencionados noc^jut deste artigo deverão ser movimentados por meios de cheques
• - assínados pelo Presidente e/ou pelo Diretor executivo e/ou pelo Diretor Financeiro da Unidade
\ ;ÉxecutoraPrópria(UEx),crupormeíoeletrônico,incIusive,pormeiodecartâoma^ético.
i -n- Na Mpótese da movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, inclusive por meio de cartão
< magnético, fica autorizado ao Presidente e/ao Diretor Executivo e/ao Diretor Financeiro a utilização des^
' ' meios de pagamento de forma in^vidual eisolad^ podendo realizar pagamentos, tiansferências, saques, emitir
1 extratos,eafim,praticartodasasoperaç5esfinanceirasnecessánasàmovimentaçãodeyalores.
t. ni- A ao escolar será sempre aprioridade da aplicação dos recursos, excluindo aqueles vinculados a
;, - convênios. , _ . . ^ ..
t. Após a alteração e aprovação, se deu a Eleição e posse da Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e
L conselho Fiscal, gestão 2019.
I Dando continuação aos trabalhos, a senhora Lauia Jane Vieira, RG 11.6154.449-4, Presidente nato confonM

' diqjositivo Estatutário easenhora Franciele Cardoso Costa, Rg 43.883.401-X, secretána que coube atarefe de
: re^strar apresente ata.Após constataroestabelecido em primeira chamada no Estatuto Social vigente, asenhora
• - Presidente declarou regularmente instalada aAssembléia Geral e dando atendimento aordem do dia, esclareceu

'• ^sobre as fimções dos membros, em seguida os presentes foram convidados a candidatarem-se aos cargos;
' Conhecidos os candidatos, a Assembléia entrou em deliberação pelo tempo necessário para debate e estudo

t •' cuidadoso dos nomes ^sentados, teve início opleito, seguido da contagem de votos, presenciada por todos. O
' : resultado foi apresentado pela senhora Presidente Nato, ficando a nova Diretoria Executiva, Conselho
^ Deliberativo e Conselho Fiscal daAssociação, com aseguinte composição:
'•' Conselho Deliberativo:
• ". Presidente Nato: Laura Jane Vieira, R.G.11.615.449^CPF: 033.900.618^6, d^ de nascunento:

12/Q3/I963,br35=i1eir^j mordenadoTa pedagógica, residente àrua: Eugêmo Foreira dos Santos, n 43,
' •parque daTorre—Piedade-SP.
' ' Professores;!- Elenice Aparecida Furquim de Moraes, RG 27.857.842-1, CPF: 182.298.898-56, data de

nascimento: 24/12 1968,brasileira, casada, auxiliar de educação inftntil, residente à rua: Antomo Passarem, n
115 Bairro Bom Pastor, Piedade- SP. 2- Ana Caipüna de Oliveira, RG 33.326.110-0, CPF 314,.535.278-42,

^ • data de nascimento: 30/07/1981,braslldra, união estável, residente àrua: Enrico Vidra Cardoso, n° 340,Cotianos

'• P^S^Jmos: 1-Veridianedo Carmo Scola SantosJlG 34.191J91-9,CPF 321.122.088-70^de^chnato:
05/04/1981 brasileira, do lar, residente à rua 7de setembro, n® 48, Vila São José, Piedade-SP, 2-Mana

' . do Socorro'Vieira Setto, RG 46.044.283-8, CPF 280.258.948-27, data de nascimento 02/06/1980, br^üeu^
' ' casada,vendedora autônoma, residente à ma Benedito Ayres da Silva, n® 71, centro, Pied^e-SP,

Maciel OEveira,RG 47227692-X, CPF: 385.3I4.598-18,daía de nascimento: 07/07/1990,brasileira, casada, iy|S»AssistenteSocial,residenteàruaJoséRolimdeGóes,n®410,Vila01inda,Piedade-SP4.LetekLtóaA^ito | em
Camargo RG n" 42735303-8, CPF n® 3307«8498-05,dala de nascimento:24/08/1985,br^üe^ \confsila--®
casada3kconista;residente à Rodovm José de Carvalho, kmll2,5,
Membros da escola: 1- Ivani Mendes do Prado Cardoso. RG 42.624.104-6, CPF 328.502.648-06, data de.

. r
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brasieira, p^irene Ai^usto, RG 43.42 - tf 30, centro, Piedad^SP. nascime^

ss'^

=sss:.sss,Hife~1Q--0&^1994.brasiIeira, romargo de QUveira, R da Silva, n ,0 ,íata de nascimento
CSÍ 167.492.818-18.

•'YxMjjva C.K.0 ro^v^--

iffiDíklpS
\S-


